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EDITAL DE LEILÃO DE VEÍCULOS
 A Secretaria de Administração da Prefeitura da Cidade de Inácio Martins, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, do Regulamento a que se 

refere o Decreto Federal nº 21.981 de 19.10.32 e demais normas pertinentes, torna público que realizará Procedimento de Leilão Público nº 001/2016 

e coloca à disposição dos interessados as normas a serem seguidas para sua realização, visando à venda de veículos e respectivas sucatas, de diversas 

marcas e modelos, considerados inservíveis, e de recuperação antieconômica para o uso do Município, como segue: 

1- OBJETO 
1.1 - O Leilão tem por Objeto, alienação de veículos e respectivas sucatas consideradas inservíveis e de recuperação antieconômica para o uso do 

Município, conforme descrição detalhada no Anexo I deste Edital. Aprovado e autorizado pelo Secretário de Administração da Prefeitura da Cidade 

de Inácio Martins. 

1.2 - Os bens mencionados no anexo serão vendidos no estado de conservação e condição em que se encontrarem, pressupondo-se que tenham sido 

previamente examinados pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou 

extrínsecas. 

1.3 - Os veículos que forem vendidos como “SUCATA” não terão direito aos documentos para regularização junto ao Departamento Estadual de 

sucata e não um veículo, conforme reza neste Edital. 

2- DATA, LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO
 2.1 - O Leilão será realizado no dia 03 de junho de 2016, a partir das 09h00min, no auditório da Prefeitura, localizado à Rua 7 de Setembro, 332 - 

Inácio Martins PR.

 3. HORÁRIO E LOCAL PARA EXAME DOS VEÍCULOS 
3.1 - Os veículos automotores objeto do leilão encontram-se, para exame, no parque de máquinas da Prefeitura Municipal, situado à Rua Genauro 

3.2 - Os veículos poderão ser examinados entre os dias 17 a 30 de maio de 2016, das 08h00min às 17h00min, no local onde se encontram os bens.

-

4 – DOS PARTICIPANTES 

bem como, funcionários deste Município. 

que credenciada, poderá representar mais de um participante. 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por 

reconhecida em cartório. 

4.5 - Depois de examinados e feitas às anotações pertinentes, os documentos serão devolvidos no ato do pagamento. 

5 – DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO
 5.1 - Os veículos serão alienados no local e no estado em que se encontram, que se pressupõem conhecidos pelos licitantes por ocasião do Leilão, 

não se responsabilizando o comitente vendedor, bem como o Leiloeiro, pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes caibam quaisquer 

direitos ou reclamações judiciais e/ou extrajudiciais. 

5.2 - Cabe aos arrematantes toda a despesa sobre a retirada dos veículos nos depósitos, bem como regularização dos mesmos junto aos órgãos com-

outras despesas cobradas a qualquer título, vencidas ou vincendas. 

no ato do arremate, no valor dos lotes arrematados.

ou em cheque.

5.8 - O preço de arrematação será o lance mais alto, observado o preço mínimo estabelecido, para o qual o leiloeiro baterá o martelo, ouvidas as 

propostas de todos os interessados na hora do pregão. 

5.9 – Os bens a serem leiloados foram avaliados por comissão formada por servidores do Município de Inácio Martins devidamente designados pelo 

chefe do poder executivo. 

6 - LIBERAÇÃO E ENTREGA DOS BENS 
6.1 - A liberação dos bens será efetuada pela Comissão do Leilão de veículos desta Secretaria de Finanças do Município, a vista dos seguintes docu-

6.2 - A Prefeitura da Cidade de Inácio Martins, não prestará qualquer tipo de ajuda para retirada dos veículos alienados, não se responsabilizando 

com despesas de transportes. 

efetuada após a compensação dos respectivos cheques emitidos pelos arrematantes para pagamentos dos lotes arrematados. 

sua retirada, sob pena do veículo ser recolhido, conforme o art. 123, I e § 1º da Lei nº 9.503/97. 

7 – DAS PENALIDADES 
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DECRETO Nº 060/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com base no Artigo 54 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA
Artº 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 16/05/2016, o senhor FELIPE MATHIAS DOS SANTOS – MATRICULA 851-1, portador do RG nº 
10.935.605-0/ PR e do CPF nº 063.084.299-02, que exercia o cargo de Ouvidor Municipal.
Artº 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  16 de maio de 2016
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

DECRETO 61/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e com base no artigo 54 da Lei 
Orgânica do Município.   DECRETA
Artigo 1º - Tendo em vista o falecimento do Servidor JAIR SCHRAN, MATRICULA 004, RG nº 3.910.537-7/PR, que ocupava a função de Assistente 
de Administração II, com base no que dispõe o Artigo 40 § 7º, da Constituição Federal e com base no Artigo 2º da Lei Municipal 820/2015, concede 
PENSÃO POR MORTE à dependente FRANCISCA MARIA SCHRAN, a ser pago de acordo com o Artigo 90 da Lei 769/2014, ressalvando-se a 
apreciação e Deliberação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor nesta data, com efeito retroativo data do óbito em 1º de maio de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Inácio Martins, 16 de maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

 LEI N.º  837/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional   Especial, ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2016 no valor de R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais).
A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  
L  E   I
Artigo 1.º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Inácio Martins, para corrente exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais), destinado a dar cobertura à seguinte dotação:

Artigo 2.º-  Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento das dotações abaixo:

 Artigo 3º - Ficam alterados os valores das Ações, no Plano Plurianual – PPA e no anexo de metas e prioriades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2016, considerando os efeitos dos artigos 1º e 2º desta Lei.
Artigo 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 20 de maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

LEI N.º 838/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional   Especial, ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2016 no valor de R$ 
23.000,00 (Vinte e três mil reais).
A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  
L  E   I
Artigo 1.º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Inácio Martins, para corrente exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
23.000,00 (Vinte e três mil reais), destinado a dar cobertura à seguinte dotação:

Artigo 2.º- Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados como recursos o cancelamento da fonte abaixo:
A) ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Artigo 3.º - Ficam alterados os valores das Ações, no Plano Plurianual – PPA e no anexo de metas e prioriades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2016, considerando os efeitos dos artigos 1º e 2º desta Lei.
Artigo 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de  Inácio Martins, em 20 de maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

LEI n.º 839/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção social a Associação Comunitária Rural Professora Alina.
A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  
L E I
Art. 1.º
COMUNITÁRIA RURAL PROFESSORA ALINA, inscrita no CNPJ sob nº 20.379.912/0001-23. 
Art. 2.º - Caberá à subvencionada aplicar estes recursos apenas na cobertura de despesas de custeio, constantes do plano de trabalho aprovado pelo 
município.
Art. 3.º - Havendo a extinção ou a paralisação das atividades da subvencionada no município de Inácio Martins, o repasse de recursos cessará 
automaticamente.
Art. 4.º - É vedada a concessão de subvenção a entidade com contas desaprovadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de  Inácio Martins, em 20 de maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com os artigo 
79, do Capítulo III, da Lei Municipal n.º 91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Férias ao servidor JOÃO GERALDO NUNES PEREIRA – MATRICULA 216-1, ocupante do cargo efetivo de Tecnico Agricola, 
lotado no Departamento do Desenvolvimento Rural Sustentável, no período de 01/05/2016 a 30/05/2016 (30 dias), referente ao período aquisitivo 
2014/2015, conforme requerimento.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 01 de maio de 2016,  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio  de 2016
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

a Administração da Prefeitura da Cidade de Inácio Martins pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
condição anterior. 
7.2 - As sanções previstas nos sub-itens “a” e “b” são aplicáveis também às licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 
8- DAS ATRIBUIÇÕES DO LEILOEIRO 
8.1 - Cumprir rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos no presente Edital, bem como no Regulamento a que se refere o Decreto nº 
21.981, de 19 de outubro de 1932, especialmente o disposto nos artigos 19 a 43; 
8.2 - Promover e responsabilizar-se por toda a publicidade do Leilão, nos termos do referido Regulamento e em conformidade com o presente Edital; 

9- DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Os interessados em participar do presente Leilão deverão retirar o Edital no Setor de Compras e  Licitações da Prefeitura da Cidade de Inácio 
Martins, situada à Rua 7 de Setembro 332 - Centro - Inácio Martins PR,  no horário das 08h00min as 17h00horas em dias úteis, ou pelo site  www.
inaciomartins.pr.gov.br
9.2 - O presente Edital não importa em obrigação de venda, desde que as ofertas sobre o veículo não atinjam o valor do lance inicial (lance mínimo). 
9.3 – o Município de Inácio Martins se reserva o direito de adiar, revogar ou anular a licitação, sem que do seu ato assista aos licitantes direitos a 
qualquer indenização, ou ainda, retirar-se do leilão antes do pregão, caso seja constatada alguma irregularidade. 
9.4 - O não recolhimento do valor do lance em 48 horas tornará a venda sem efeito e condicionará a recondução do lote ao depósito da Prefeitura da 
Cidade de Inácio Martins. 
9.5 - Não será permitida a arrematação de lote a Pessoa Natural (física) ou a representante legal de Pessoa Jurídica que não esteja presente no pregão, 
vedado o recolhimento da importância de arrematação se os documentos solicitados não pertencerem ao arrematante. 
9.6 - Os lotes serão apregoados até as 16h00min horas do dia designado para realização do Leilão Público, podendo, no entanto, o prazo da licitação 

9.7 - Os casos anteriores e o julgamento das questões que se estabelecem no dia do Leilão Público, serão julgados pela Diretoria Geral de Licitações 
e Compras desta Secretaria de Finanças. 

9.9 - Neste Leilão não poderão participar os empregados e proprietários dos depósitos onde se encontram os lotes, bem como os funcionários da 
Prefeitura da Cidade de Inácio Martins. 

-
matantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes. 
9.11 - A participação no presente Leilão implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste Edital. 
9.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral de Licitações e Compras à luz da legislação vigente. 
9.13 - Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Inácio Martins/PR para dirimir quaisquer questões ou dúvidas oriundas deste Edital.

Inácio Martins/PR, 10 de maio de 2016.

MARINO KUTIANSKI
Prefeito Municipal

SÍLVIO DE SOUZA MARIANO

PORTARIA Nº 139/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 91/93, de 29 de Novembro de 1993,
RESOLVE
Conceder Licença Medica ao servidor TERESIO DOMINGUES - Matrícula 077-1, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas,   lotado 
no Departamento de Obras, pelo período de 01/02/2016 a 01/08/2016, ( 180 dias),  conforme LAUDO PERICIAL Nº  051/2016.
Esta Portaria entra em vigor retroativo a 01 de fevereiro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2016
MARINO KUTIANSKI

Prefeito Municipal

DECRETO 062/2016
O Prefeito Municipal de Inácio Martins, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria da servidora GLORIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
DECRETA/RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora GLORIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, servidora pública municipal de Inácio Martins, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, portadora do RG nº 8.574.606-5, e inscrita no CPF/MF sob o nº 052.281.719-08, aposentadoria 
voluntária por idade , com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 40º parágrafo 1º, III, alínea b da Constituição Federal.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 880,00 conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Município de Inácio Martins, 23 de maio de 2016

MARINO KUTIANSKI
Prefeito Municipal

LEI Nº 840/2016
SÚMULA: Altera Ações e valores dentro do Plano Plurianual de 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 
2016, e abre no Orçamento Geral do Município, para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 
(Sete mil reais).
A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  
L E I
Artigo 1.º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Inácio Martins, para o corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), destinado a dar cobertura à seguinte dotação:

10.000 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
10.002 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL
20.606.20012.083 – APOIO AO AGRICULTOR FAMILIAR
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais ...................................................................................................................................................... R$ 7.000,00
 ____ – 0.0.000 – Recursos Livres
TOTAL A SUPLEMENTAR ......................................................................................................................................................................R$ 7.000,00

Artigo 2.º-
no inciso III, parágrafo 1.º do artigo 43, da Lei Federal nº 4320/64, de 17 de Março de 1964.

10.000 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
10.002 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente .................. ................................................................................................ R$ 7.000,00
3360 – 0.0.000 – Recursos Livres
TOTAL  A CANCELAR   ................................................................................................................................................................. R$ 7.000,00

Artigo 3.º - Ficam alterados os valores das Ações, no Plano Plurianual – PPA e no Anexo de Metas e Prioriades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2016, considerando os efeitos dos artigos 1.º e 2.º desta lei.
Artigo 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 24 de Maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI 

Prefeito Municipal

LEI N.º 841/2016
SÚMULA: Altera Ações e valores dentro do Plano Plurianual de 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 
2016, e abre no Orçamento Geral do Município, para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais).
A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  
L E I
Artigo 1.º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Inácio Martins, para o corrente exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), destinado a dar cobertura à seguinte dotação:

11.000 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
11.002 – DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais ............................................................................................................................................ R$  15.000,00
____ – 0.0.000 – Recursos Livres
TOTAL A SUPLEMENTAR .............................................................................................................................................................R$ 15.000,00

Artigo 2.º-
no inciso III, parágrafo 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4320/64, de 17 de Março de 1964.

11.000 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
11.002 – DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................................................................................................... R$ 15.000,00
3470 – 0.0.000 – Recursos Livres
 TOTAL  A CANCELAR   ............................................................................................................................................................... R$ 15.000,00

Artigo 3.º - Ficam alterados os valores das Ações, no Plano Plurianual – PPA e no Anexo de Metas e Prioriades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2016, considerando os efeitos dos artigos 1.º e 2.º desta lei.
Artigo 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, em 24 de Maio de 2016.
MARINO KUTIANSKI 

Prefeito Municipal

Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 19/2015. Modalidade: Tomada de preços 4/2015. Objeto: Aquisição de tubos de concreto (manilhas) para 
abertura de boeiros, reformas e drenagem para a Secretaria de Obras. Contratante: Prefeitura Municipal de Inácio Martins: CNPJ da Contratante: 
76.178.029/0001-20. Contratada: ROMA PRE MOLDADOS DE CIMENTO LTDA. CNPJ da Contratada: 79.572.442/0001-62. Objeto do termo 
aditivo: prorrogação do prazo de execução/vigência do presente contrato até a data de 31/12/2016. Assinatura: 10/05/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL, Nº 033/2016

Nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

na sede da Prefeitura Municipal - Rua Sete de Setembro, nº 332 – Pregão Presencial, tipo Menor unitário, paraAquisicao de combustivel para a frota 
municipal.O Edital de Licitação encontra-se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br. Demais informações estão disponíveis na sede da Prefeitura, 
ou poderão ser solicitadas pelo email licitacoesinacio@yahoo.com.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS, Nº 005/2016

Nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

sede da Prefeitura Municipal - Rua Sete de Setembro, nº 332 – Tomada de Preços,parareforma do bloco de traz do posto de Saúde Central, proposta  
n.º09532702000114003/Ministério da SaúdeO Edital de Licitação encontra-se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br. Demais informações estão 
disponíveis na sede da Prefeitura, ou poderão ser solicitadas pelo email licitacoesinacio@yahoo.com.


